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Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé '^'■has-
CNPJ 08.924.037/0001-18

CONTRATO N.° 07/2022

Credenciamento N.° 01/2022

INEXIGIBILIDAPE 01/2022

Contrato que entre si fazem de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BONITO DE SANTA FÊ, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Avenida Áurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito
de Santa Fé, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.924.037/0001-18, por seu
representante legal ANTÔNIO LUCENA FILHO, CPF: 570.882.094-20, aqui
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado HEVELLEY OLIVEIRA
ALMEIDA, CPF; 700.519.224-95 e RG: 3.955.212 SSDS/PB, residente e domiciliado
na Rua Dr. Batista Leite, 35, Centro, Bonito de Santa - FÉ, CEP: 58.950-000,
doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo
do processo de Licitação Modalidade Credenciamento n° 01/2022 e
Inexigibiiidade n.° 01/2022 e de acordo com o Art.25, da 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o objeto deste contrato é a contratação de
serviços de máquina tipo trator agrícola, equipado com implementos, destinados
ao preparo do solo (aração e gradagem), em diversas comunidades rurais do
Município de Bonito de Santa Fé - de Santa Fé - PB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A secretaria deverá solicitar com antecedência e o
contratado deverá prestar os serviços, seguindo rigorosamente a autorização
contida nas respectivas Ordens de Seviços por escrito, do Serviço Municipal
devidamente credenciado e autorizado para tal ato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É de responsabilidade exclusiva e integral do
contratado a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato,
incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e
comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o contratante.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes do presente contrato
correrão por conta da dotação orçamentária vigente do exercício de 2022, nos

exercícios seguintes, se for o caso, nas dotações orçamentárias consignadas
nas respectivas Leis Orçamentárias Anuais.

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO

02.080 Secretaria

da Agricultura,Meio
Ambiente,Recursos
Hídricos e Minerais

20 606 2002 2037

Apoio ao Pequeno
Produtor Rural

3.3.9.0.36.00.00

Outros Serv.

de Terceiros - Pessoa Fisica

3.3.9.0.39.00.00

Outros Serv.

de Terceiros - Pessoa

Jurídica

PARÁGRAFO SEGUNDO - As dotações aqui descritas poderão, eventualmente,
ser substituídas por outras no decorrer da vigência do presente contrato, em
virtude da votação da Lei Orçamentária.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé
pagará mensalmente ao Contratado, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente
da emissão da Nota Fiscal/Fatura os valores de acordo com os preços
unitários estabelecidos.

PARÁGRAFO QUARTO: O valor referente ao total do contrato é R$ 29.850,00 (Vinte
e Nove Mil Oitocentos e Cinqüenta Reais).

ITE

M

DESCRIÇÃO mínima UNIDADE VALOR

UNITÁRIO

(R$)
1 Prestação de serviço de Hora máquina,

tipo Trator de Pneu, com potência

mínima de 75CV, grade aradora com,

no mínimo, 14 discos.

174 H/T 170,00

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato terá prazo de Vigência até
30/07/2022, com início na data da assinatura, podendo ser prorrogado, nos
termos da Lei 8.666/1993. \
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Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé \ Oj
CNPJ 08.924.037/0001-18

CLAÚSULA QUINTA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CREDENCIADO deverá enviar mensalmente as

Guias (requisições/autorizações/relatório de gerenciamento de íbrnecimento)
originais emitidas pelo setor competente, devidamente assinadas, sem rasuras
e acompanhado da nota fiscal, o qual realizará a conferência e anrovação das

mesmas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após a entrega da nota fiscal acompanhada das
requisições/autorizações, relatórios gerenciais ou cupons fiscais c certidões
que comprovam a regularidade fiscal a Administração Municipal, esta

realizará a conferência e estando em conformidade providenciará o pagamento

ao Credenciado até dia 20 (vinte) do mês subsequente da emissão da nota

fiscal.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para o cumprimento do objeto deste Contrato, o
Contratado obriga-se a:

a) Manter atualizado os dados sobre a prestação dos serviços;

b) Atender as solicitações da secretaria com dignidade e respeito de modo

universal igualitário, mantendo-se sempre a qualidade dos serviços;

c) Manter as mesmas condições de Habilitação existentes no ato do

credenciamento que deu origem a este documento.

d) prestar os serviços licitados, em dias úteis, em local especificado pelo
requisitante, no município de Bonito de Santa Fé /BA, no horário comercial,
de forma parcelada conforme solicitação da secretaria requisitante.
e) Prestar pontualmente os serviços mediante apresentação dc nota fiscal

devidamente atestada pelo setor de Compras do CONTRATANTE para após,

tais providências, serem enviados ã secretaria de finanças;

f) Cumprir literalmente os prazos na forma em que foi solicitado pela
CONTRATANTE;

g) Sempre que solicitado se fizer presente para prestar informações referentes

a quaisquer dos itens de fornecimento objetivando em casos urgentes,

substituições;

h) Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o(s)

material(is) em que se verifique(m) danos decorrência do transporte, bem

como, providenciar a substituição dos mesmos, imediatamente após a

notificação que lhe for entregue oficialmente, podendo ser através dc correio

eletrônico.

i) Cumprir todas as cláusulas contratuais sob pena dc ser rescindido o^
contrato unilateralmente na via e na forma regida pela Lei 8.666/93.
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Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado é responsável pela indenização de
danos causados aos proprietários rurais pela ação ou omissão voluntária, ou
de negligência, imperícia ou imprudência praticados por seus empregados,
profissionais ou propostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização ou o acompanhamento da execução
deste contrato pela administração municipal não exclui nem reduz a

responsabilidade do contratado nos termos da legislação referente a contratos
administrativos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o Contratado, sem motivo justificado, desistir
dos fornecimentos ora contratados poderá, a critério do Senhor Prefeito, ser
suspenso do direito de contratar com a Administração Municipal, por tempo
determinado e sofrerá multa de duas vezes o valor dos fornecimentos

inadimplentes, após notificação por escrito, assegurada o Contraditório e a
Ampla Defesa.

CLÁSULA NONA - DA RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual obedecerá às disposições
contidas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações
introduzidas pela Lei Federal n° 8.883/94.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de rescisão do presente contrato por parte
da Contratante não caberá ao Contratado direito a qualquer indenização,

salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo, da Lei Federal n°

8.666/93, alterada pela Lei Federal n" 8883/94.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Haverá Rescisão deste contrato se for comprovada
qualquer irregularidade nos na prestação dos serviços, tanto dos serviços,

como dos seus preços, e a Contratada estará sujeita a ressaiximentos e

penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Qualquer alteração do presente contrato será objeto
de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a Licitações e Contratos

Administrativos, exceto as hipóteses em que a lei autoriza mero

apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para dirimir quaisquer questões oriundas deste
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Contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São Josc de Piraniias/PB,
quando as mesmas não puderem ser resolvidas de comum acordo.

E, por estarem as partes, justas e contratadas, firmam o presente Contrato

em 03 (três) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de

02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Bonito de Santa Fé - PB, 26 de janeiro de 2022.

Anton fl fiího
ITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAírg|/BONITO DE SANTA FE
ANTÔNIO LUCENA FILHO

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

^ Â Cá
HEVELLEY OLIVEIRA ALMEIDA

CPF: 700.519.224-95

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

CPF:

Nome:
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

EXTRATO DO CONTRATO N.° 07/2022

INEXIGIBILIDADE N." 01/2022

CREDENCIAMENTO N.° 01/2022

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ - PB, CNPJ:
08.924.037/0001-18 E HEVELLEY OLIVEIRA ALMEIDA, CPF: 700.519.224-
95.

OBJETO: Contratação de serviços de máquina tipo trator agrícola, equipado com
implementos, destinados ao preparo do solo (aração e gradagem), em diversas
comunidades rurais do Município de Bonito de Santa Fé - de Santa Fc - PB.

FUNDAMENTO LEGAL: ART, 25°, DA Lei 8.566/93.

FONTE DE RECURSO: Orçamento do Município de Bonito de Santa Fc - PB,
para atender o empenhamento que será pago com recursos do Orçamento
Municipal da Prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, através da seguinte rui^rica:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.080 Secretaria da Agricultura,Meio
Ambiente,Recursos Hídricos e Minerais -20 606 2002 2037 Apoio ao Pequeno
Produtor Rural - ELEMENTO DE DESPESA - 339039 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica; 339035 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física,

VALOR GLOBAL: R$ 29.850,00 (Vinte e Nove Mil Oitocentos e Cinqüenta Reais)

VIGÊNCIA: 26/01/2022 À 30/07/2022

DATA E ASSINATURA; Bonito de Santa Fé - PB, 26 de JANEIRO de 2022,

ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e empresa Contratado.
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Paraíba. 04 dc Fevereiro dc 2022 • Diário Ollcial dos Municípios do r.stado da Paraíba • ANO Xíll j N" 3041

Ratifico a decisão, nos tennos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n."
8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica,
determinando a convocação da empresa suprainencioiiada para
a.ssinatura do termo do contrato, nos iccinos do art. 64. ciipiil da Lei
8.666/93, como lambem que se proceda as publicações exigida-s
legalmente.

Bonito dc Santa Fé - PB, 25 dc janeiro dc 2022.

ANTÔNIO LVCESA FILIIO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Francimagna i eiiosa Pinto

Código Identificador:rC945FA8

COMIS.SAÜ PKkMANF.NTK DF. MCITACÀO
ICXTRATO DF. CONTRATO

ICX I RATO DO CONTRA IO N." 116/2022

INKXIGIBILinAnF N." 111/2022

CRF.DFNCIAMFNTO N." 1)1/21)22

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE

SANTA FÉ - PB. CNPJ: 08.924.0.37/0001-18 E VALDEMAR DE
SOUSA RAMALTIO, CPF: I23J80.284-19.

I......IETO: Contratação de serviços dc máquina tipo trator agrícola,
equipado com implementos, destinados ao preparo do solo (araçào e
gradagem). em diversas comunidades rurais do Município de Bonito
de Santa Fé - de Santa Fc - PB.

Fiindimienti) LEGAL: Ari. 25°, DA Lei 8.666/93.

FONTE DF, RECURSO: Orçamento do Município de Bonito dc
Santa Fc - PB, para aicntlcr o cnípcnhamcnto c|uc será pago com
recursos do Orçamento Municipal da Prefeitura de l}nniio de Santa Fc
- PB. através da seguinte nibriea: DOTAÇÃO ORÇA.MF.NT.ÁRIA:
02.080 Seeretarla da .Agricultura,.Meio Amblcntc,Recursos
Hídricos e Minerais -20 606 2002 2037 Apoio ao Pequeno
Protiulor Rural - ELEMENTO DE DESPESA - 339039 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 339036 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física.

VALOR GI.OBAL: RS 29.850,00 (Vinte e Nove Mil Oiloeentos e

Cinqüenta Reais)

VIGÊNCIA: 26/01/2022 À 30/07/2022

...VI A E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB. 29 ilc

JANEIRO de 2022, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito
Municipal e empresa Contratado.

Publicado por:

Francimagna Feilosa Pinio
Código ldentífíc:ulor:41FEAX6E

COMIS.SAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 67/2022

INEXlGIBll.IDADE N.°(11/2022

CREDENCIA.ME.NTO N." 01/2022

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE

SANTA FÉ - PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 E HKVELLEV
OLIVEIRA ALMEIDA, CPF: 700.519.224-95.

OBJETO: Cüniralaç:"io dc serviços de mtiquina tipo trator agrícola,
equipado com implementos, destinados ao preparo do solo (araçào e
gradagem). em diversas cumunidades rurais do Município de Bonito
de Santa Fc - de Santa Fé - PB.

Fiindanieniii LEGAL: .Art. 25". D.A Lei X.666'9.».

FONTE DF. RECURSO: Orçamento do Município de Bonito dc
Santa Fé - PB. para atender o cmpenliamcnto que será pago com
recursos do Orçaincnio Municipal da Picreiíiira dc Bonilo dc Santa Fc
- PB. através da seguinte rubrica: DO'I'AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.080 Secretaria dsi .Acrlciiltiira.Mci» Amliicnle.Rccursos
Hídricos e Minerais -2(1 606 2002 2037 Apoio ao l'c(|iieiio
Produtor Rural - ELEMENTO DE DESPES.V

Seivíços tic Tcixciros - Pessoa Jurídica: 339036 <X^ti9.ScrvÍç<^ilc
Terceiros - Pessoa Física. qh -er ' ''

f -X r r*. _< w 1* ^
ÍP, Jl^

VALOR GI.OBAL: R.Ç 29.850.00 (Vinlc c Nove
Cinqüenta Reais) -HHas,.- /OLHAS.

VIGÊNCIA: 26/01/2022 A 30/07/2022

DATA E ASSINATURA: Itouilo de Santa

JANEIRO tk 2022, ANTÔNIO LUCENA
Miinicipat e empresa Contratado.

Fé - PB, 29 de

EIT.IIO, Prefeito

Publicado por:
Francimagna Fcitosa Pinto

Código ldciillflea<lor:64S I Dl 69

COMISSÃO PERMANENTE DE LICri AÇAO
EXTRA I O DE CON TRA ro

EXTRATO DO CONTRA I O N." 08/2022

INEXIGIBILIDADE N." 111/21)22

CREDENCI.AMENTO N." 01/2(122

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE

SANTA FÉ - PB, CNPJ: 08.924.0.37/00(11-18 E JOSÉ WELISON
DE SOUSA ALVES. C1"F: 095.160.364-73.

OBJETO: Contíiilaç.ào tic serviços dc máquina lipo iralor agrícola,

equipado com jiiipleinenlos. destinados ao preparo do solo {araçào e
gradagem). em diversas comunidades rurais do Município dc Bonito

dc Santa Fé - dc Santa Fc • PB.

Fiiiuiamciilo I.EGaL: Ari. 25", DA Lei 8.666./93,

FONTE DE RECURSO: Orçamcnio do Município dc Bonito de

Santa Fc - l'B. paia atender o empeiihamenlo que será pago com
recursos do Orçameiuo Municipal da Prefeitura de Bonito de .Santa Fc

- PB, através da seguinte nihriea: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.080 Secretaria da Agrleiilliira.Mclo Ambiente,Rcciir.sns
Hídricas e Minerais -26 606 200.2 2037 Apiiiii ao Pe(|ueiio

Produtor Rural - ELEMENTO DE DESPESA 3390.39 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jiiridica: 3390.36 OulKis .Serviços de

Terceiros - Pessoa Física.

VALOR GI.OBAÍ,: RS 23.800.0O (Vinte c Três Mil e Oitocento.s

Reais)

VIGÊNCIA: 26/01/2022 A 30/07/2022

DAlA E ASSINATURA: Bonilo de Santa Fé - PB. 29 de

JANEIRO de 2022. ANTÔNIO LUCENA FILMO. Prefeiro
Miiiileipal c empresa CoiiIraludii.

]*ul)llcndu pnr:
lò'aneimagna l'eitosa Pinto

Cóciign ldciitincaílor:2C5DI.30l

COMTS.SÃO PERMANEN TE DF, LICn AÇÁO
EXTRATO DE CON TRA IO

EX TRATO DO CONTRA TO N." 116/2022

INEXIGIBILIDADE N." 01/2022

www.diariomunieipal.com.br/famup 25

Impresso por convidado em 10/08/2023 19:14. Validação: 9332.3FC4.2B28.C523.A2D0.BC70.9134.6DCD. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 14273/22. Data: 16/02/2022 14:31. Responsável: Joao L. de S. Neto.

30

30


